PARECER Nº 541, DE 2009
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 689, DE 2007

De autoria do nobre Deputado José Bittencourt, o projeto de lei em epígrafe objetiva instituir programa de estágio destinado aos alunos do ensino médio das escolas públicas.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura recebeu 2 emendas.

Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável ao projeto e às emendas nº 1 e 2.

Em seguida, a matéria foi distribuída à Comissão de Administração Pública, que também se pronunciou pela aprovação do projeto e das emendas nº 1 e 2.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a matéria foi encaminhada a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a matéria constante do projeto está prevista na Lei n.º 13.289, de 2008, que dispõe sobre o orçamento do Estado, no quadro da Secretaria de Gestão Pública, no Programa 4404 – Qualidade em Gestão Pública, que contempla a Ação 5360 – Administração dos Estágios na Administração Pública, conforme demonstramos a seguir:

04 128 4404 5360 ADMINISTRAÇÃO DOS ESTÁGIOS NA           42.201.855 42.201.855

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO DE PROGRAMA DE ESTÁGIOS PARA     4     42.201.855 42.201.855

ESTUDANTES DE CURSOS DE ENSINO SUPERIOR,

ENSINO MÉDIO E DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE

NÍVEL MÉDIO PARA ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA (ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) E PARA

ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS -ONG´S.

Produto: Estagiários Colocados (unidade) 12.000
Prosseguindo na análise da matéria, não vislumbramos óbices à aprovação das emendas nº 1 e 2, que aprimoram o projeto.

Ante todo o exposto, no que nos compete analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 689, de 2007, bem como das emendas nº 1 e 2.

É o nosso parecer

a) Vitor Sapienza – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição, e às emendas 1 e 2.

Sala das Comissões, em 12-3-2009.

a) Bruno Covas – Presidente

Bruno Covas – Estevam Galvão – Waldir Agnello – Vitor Sapienza – Jorge Caruso

